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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS/SP

SETOR DE CONSULTIVO 
ROD. WASHINGTON LUÍS KM 235 - SP-310 - SÃO CARLOS CEP 13565-905 TEL: (16) 3351-8106

 
NOTA n. 00024/2022/CONS/PFFUFSCAR/PGF/AGU

 
NUP: 23112.017409/2021-36
INTERESSADOS: GABINETE DA REITORIA GR UFSCAR E OUTROS
ASSUNTOS: CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES E OUTROS

 
 
Magnífica Reitora,
 
 

1. Dispensado o relatório conforme art. 4º, §1º, da Portaria AGU nº 1.399, de 15 de outubro de 2009.
2. Preliminarmente, considera-se conveniente registrar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em epígrafe. Nessa
linha de raciocínio, à luz do art. 131 da Constituição Federal de 1988 e do art. 10 §1º da Lei 10.480/2002, incumbe a este
Órgão de Execução da Procuradoria-Geral Federal, integrante da estrutura da Advocacia-Geral da União, prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos
praticados no âmbito da UFSCar nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.
3. Quanto à minuta de termo aditivo, por estar ela de acordo com as disposições legais aplicáveis à
espécie, aprovo-a nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.
4. No entanto, para viabilizar a celebração do aditivo, é necessário que o mesmo seja aprovado pelo
CoAd (já que o mesmo conselho superior que aprovou a parceria com a fundação de apoio é também competente para
aprovar as alterações necessárias).
5. Havendo urgência na aprovação, pode ela ser feira por V. Magª. ad referendum do plenário do Conselho
de Administração, conforme art. 20, inc. IV, do Anexo à Resolução CoAd nº 80/2015 (Regimento Interno).

 
São Carlos, 28 de junho de 2022.
 
 

(documento assinado eletronicamente)
MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES

PROCURADOR-CHEFE DA PF-UFSCar
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23112017409202136 e da chave de acesso a8efbc2b

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES, de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível
com o código 921481745 e chave de acesso a8efbc2b no endereço eletrônico
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https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELO ANTONIO AMORIM
RODRIGUES. Data e Hora: 28-06-2022 01:19. Número de Série:
76930566805895865290885804895671582601. Emissor: AC OAB G3.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CoAd

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
13565-905

Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br
  

Despacho nº 33/2022/CoAd
Processo nº 23112.017409/2021-36
Remetente: Conselho de Administração
Destinatário(s): Gabinete da Reitoria

 

ASSUNTO: 1º Termo Aditivo ao Acordo de Ccoperação Institucional nº 06/2022
entre a UFSCar e a FAI

  
 

Nos termos da Nota PF 00024/2022 (0737567) ,  aprovo ad referendum  do
Conselho de Administração, o 1º Termo Aditivo ao  Acordo de Cooperação 
Institucional nº  06/2022 entre a UFSCar e a FAI , referente ao Projeto de
Desenvolvimento Institucional - ProDIn  para enfrentamento à Pandemia da COVID-
19. 
 
1 - À SOC
para inclusão na pauta da próxima reunião do CoAd.
 
2 - À Reitoria
para providências.

 

Em 28/06/2022

 

 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
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em 28/06/2022, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 0738285 e o
código CRC 947A6ED2.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.017409/2021-36 SEI nº 0738285 

Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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